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ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS 

N.º 002/LCBH – 11/03/2016 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/LCBH/CSBH/2016 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA, CORRETIVA 

E EXTRA MANUTENÇÃO DO SISTEMA CIVIL DO AEROPORTO DE BELO 

HORIZONTE/PAMPULHA – CARLOS DRUMOND DE ANDRADE – SBBH – 

POR ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS TÉCNICOS SOB DEMANDA. 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

   

 

 

EMPRESA 

 

  

 

 

 

NOME: 

 

 

RG N° 

 

 

DATA: 

                                    

 

 

________________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

DEVOLVER ESTE PROTOCOLO DE ENTREGA À COORDENAÇÃO DE 

LICITAÇÕES – e-mail: licitabh@infraero.gov.br 
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ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS 

N.º 002/LCBH – 11/03/2016 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/LCBH/CSBH/2016 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA, CORRETIVA 

E EXTRA MANUTENÇÃO DO SISTEMA CIVIL DO AEROPORTO DE BELO 

HORIZONTE/PAMPULHA – CARLOS DRUMOND DE ANDRADE – SBBH – 

POR ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS TÉCNICOS SOB DEMANDA. 

 

Nos termos do subitem 1.3 do Edital da Licitação em referência, a Comissão designada 

para processar e julgar a Licitação, com fundamento em parecer da área técnica, presta 

os seguintes esclarecimentos acerca de perguntas formuladas por empresa interessada em 

participar do certame:  
 

 

1ª PARTE - PERGUNTA E RESPOSTA 
 

1ª PERGUNTA 

O trator agrícola, a van, a caminhonete e o conjunto trator roçadeira. Deverão ser 

obrigatoriamente 0 km? 

 

RESPOSTA 

Sendo o contrato por ANS, a empresa deverá utilizar veículos e equipamentos que 

atendam às exigências de produtividade e demais exigências do TR. 

 

 

 
 

JOCIANE MARTINS SANTOS 

Pregoeira 

(AA Nº 54/LCBH(LCBH-1)/2016) 


